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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 018/2025

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 63/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre O Serviço De Inspeção Municipal (SIM) e as normas de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, no Município de Schroeder e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa esclareceu que o projeto institui o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de Schroeder e estabelece normas para a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal no município. A proposição visa regulamentar a fiscalização do abate, manipulação, beneficiamento, industrialização, embalagem e comercialização desses produtos, assegurando a qualidade e a segurança alimentar da população. O objetivo é adequar o município às normas federais e permitir a integração ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-Poa), por meio do consórcio público, substituindo a Lei nº 2.606/2022. Além disso, a proposta cria benefícios tributários, como a isenção de taxas para microempreendedores individuais (MEIs) e agroindústrias familiares, incentivando a formalização e fortalecendo os pequenos produtores. Busca, assim, assegurar maior transparência, eficiência na fiscalização e competitividade aos estabelecimentos locais, promovendo segurança alimentar e desenvolvimento econômico sustentável para Schroeder. O texto também define que as atividades de inspeção serão realizadas por médicos veterinários e servidores habilitados, com poder de polícia administrativa, e prevê taxas e multas proporcionais ao porte dos empreendimentos, com valores expressos em Unidade Fiscal Municipal (UFM). E por fim, informou que esse projeto já tinha vindo a esta Casa, através do PL 10/2025, tendo o Executivo retirado, para fins de adequação. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 68/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a doação do terreno da matrícula nº 23.542, do livro 2, do ofício de registro de imóveis da comarca de Guaramirim ao Estado de Santa Catarina. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão, informando que o Município de Schroeder pretende doar ao Estado de Santa Catarina um terreno de propriedade municipal, matrícula n.º 23.542, com área de 280 m², localizado na Rua Erich Froehner, bairro Schroeder I, e ainda, que parte do terreno existe a construção do ginásio de esportes da Escola Estadual Elisa Cláudio de Aguiar. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto, tendo em vista que o mesmo atende aos princípios da legalidade, da razoabilidade e do interesse público, uma vez que busca regularizar o domínio de um imóvel já ocupado e utilizado pelo Estado para fins educacionais, sem qualquer prejuízo ao patrimônio municipal; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 69/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei Ordinária n° 2.802, de 29 de julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026 e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa informou que o projeto tem por objetivo retificar a LDO de 2026 para adequá-la ao novo Plano Plurianual 2026–2029, sendo que as alterações incluem a atualização dos nomes de alguns programas, a criação de novas ações e projetos e ajustes em áreas como Assistência Social e Saneamento Básico. E ainda, houve pequenas adequações nos valores orçamentários, elevando o total previsto para R$ 137.141.965,53. Por fim, mencionou que é uma atualização técnica, necessária para manter o alinhamento entre o planejamento e a execução orçamentária do município. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto, considerando que o projeto mantém coerência com o planejamento governamental, respeita as diretrizes legais e contribui para o aprimoramento da gestão pública municipal; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 70/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que estima a receita e fixa a despesa do município de Schroeder para o exercício de 2026. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa apresentou o projeto, informando que o projeto trata-se da Lei Orçamentária Anual para 2026, estima a receita e fixa a despesa do Município de Schroeder em R$ 137.141.965,53, e que o orçamento contempla todos os órgãos e fundos municipais. Apresentou ainda uma planilha de valores, fazendo um comparativo entre o ano de 2025 e 2026, a qual se anexa a presente ata. Após análise e discussão, a Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 73/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que institui, no Município de Schroeder, o Mês de Conscientização sobre o Autismo – Abril Azul – e estabelece medidas de inclusão em eventos municipais. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto, informando que é um projeto de autoria da vereadora Ana, para instituir o Mês de Conscientização sobre o Autismo – Abril Azul e incluir o Dia Municipal de Conscientização sobre o Autismo, no dia 2 de abril no calendário oficial. A proposição busca promover o respeito, a inclusão e a informação sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), prevendo ações como campanhas educativas, palestras, capacitação de servidores e medidas de acessibilidade em eventos públicos, e ainda, determina prioridade e assentos preferenciais para pessoas com TEA e seus acompanhantes em eventos promovidos ou apoiados pelo Município. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favoravelmente ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 09 de outubro de 2025.


		
ADILSON KLUCK
Presidente
	
ROSAMIRA KARSTEN
Vice-Presidente
	
SCHEILA E. E. EWALD
Membro




	
	



       

JENEFFER MAYARA DA LUZ                                               
     Assessora Legislativa                                                          

	Avenida dos Imigrantes, n. 2.520 – Caixa Postal 41 – Centro – CEP: 89275-000 – Schroeder – Santa Catarina – Fone/Fax (47) 3374-1410/3370-4845 – www.camaraschroeder.sc.leg.br – camara@camaraschroeder.sc.gov.br
image1.png




